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Abadia dos Dourados - Araguari - Araporã - Cachoeira Dourada - Campina Verde - Canápolis - Capinópolis - Cascalho Rico - Centralina - Douradoquara - Estrela do Sul - Grupiara 

Gurinhatã - Indianópolis - Ipiaçu – Iraí de Minas - Ituiutaba - Monte Alegre de Minas - Monte Carmelo – Nova Ponte - Prata - Romaria - Santa Vitória - Tupaciguara 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026 
 
 

Revoga o Ato Administrativo 01/2024 e designa Agente de 

Contratação e Pregoeiro no âmbito do Consórcio Público 

Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro – Amvap Saúde. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO TRIÂNGULO 

MINEIRO – AMVAP SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o contrato e estatuto do 

Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro – AMVAP SAÚDE, considerando o 

disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar como Agente de Contratação os(as) empregados(as) públicos(as) abaixo 

relacionados, para nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, conduzir, processar e julgar os 

processos de contratação pública no âmbito do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 

Triângulo Mineiro – Amvap Saúde. 

I – Thiago Rosalino de Souza; 

II – Cristiani Borges de Oliveira. 

 

Art. 2º Designar como Pregoeiro os(as) empregados(as) públicos(as) abaixo relacionados, para nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021, conduzir, processar e julgar os processos de contratação 

pública, especificamente na modalidade Pregão, no âmbito do Consórcio Público Intermunicipal de 

Saúde do Triângulo Mineiro – Amvap Saúde. 

I – Thiago Rosalino de Souza; 

II – Cristiani Borges de Oliveira. 

 

Art. 3º Fica revogado o Ato Administrativo 01/2024 do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 

Triângulo Mineiro – AMVAP SAÚDE. 

 

Art. 4° Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Uberlândia-MG, 09 de março de 2026. 
 
 

__________________________ 
Dr. Helder Paulo Carneiro  

Presidente do AMVAP SAÚDE 


